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Portaria n.o 455/2007
de 17 de Abril

Pela Portaria n.o 1028/2001, de 22 de Agosto, foi reno-
vada ao Clube de Caçadores de Elmonfalegre a zona
de caça associativa das Herdades de Barquete e Pestana
(processo n.o 52-DGRF), situada no município de Mon-
forte, válida até 11 de Junho de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto na alínea a) do artigo 40.o e no artigo 48.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, pelo período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
das Herdades de Barquete e Pestana (processo
n.o 52-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Assumar, município de Monforte, com
a área de 454 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 12 de Junho de 2007.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 456/2007
de 17 de Abril

Pela Portaria n.o 1026/2001, de 22 de Agosto, foi reno-
vada à Associação de Caçadores da Freguesia do Couço
a zona de caça associativa das Herdades de Minutos
e Montinho (processo n.o 624-DGRF), situada no muni-
cípio de Coruche, válida até 26 de Junho de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto na alínea a) do artigo 40.o e no artigo 48.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, pelo período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
das Herdades de Minutos e Montinho (processo
n.o 624-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia do Couço, município de Coruche, com a
área de 505 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 27 de Junho de 2007.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 457/2007
de 17 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a FENAME — Federação Nacional do
Metal e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos
Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 34, de 15 de
Setembro de 2006, abrange as relações de trabalho entre
empregadores que prossigam a actividade no sector
metalúrgico e metalomecânico e trabalhadores ao seu
serviço, uns e outros representados pelas associações
que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das referidas alterações da convenção a todas as empre-
sas não filiadas nas associações de empregadores repre-
sentadas pela federação de empregadores outorgante
que na área da sua aplicação pertençam ao mesmo sector
económico e aos trabalhadores ao seu serviço não filia-
dos nos sindicatos outorgantes.

O CCT actualiza a tabela salarial. O estudo de ava-
liação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas nos sectores
abrangidos pelas convenções, apuradas pelos quadros
de pessoal de 2004 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas em 2005.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes e praticantes, são cerca de
75 303, dos quais 19 614 (26%) auferem retribuições
inferiores às convencionais, sendo que 11 256 (15%)
auferem retribuições inferiores às da convenção em mais
de 6,8%. Considerando a dimensão das empresas do
sector, é nas empresas até 10 trabalhadores que se
encontra o maior número de profissionais com retri-
buições praticadas inferiores às da convenção.

As retribuições inferiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor, previstas no anexo I, apenas são
objecto de extensão para abranger situações em que
a retribuição mínima mensal garantida resultante da
redução relacionada com o trabalhador, ao abrigo do
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artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, seja
inferior àquelas.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição,
em 8%, e o subsídio de caixa e as ajudas de custo nas
deslocações, indexadas às tabelas salariais, em 2,8%.
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar
o impacte destas prestações. Atendendo ao valor das
actualizações e porque as mesmas prestações foram
objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na
extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre empre-
sas do sector de actividade abrangido, a extensão asse-
gura para as tabelas salariais retroactividade idêntica
à da convenção e para o subsídio de refeição uma pro-
dução de efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte ao
da entrada em vigor da convenção.

Tendo em consideração a existência no sector de acti-
vidade da presente convenção de outras convenções
colectivas de trabalho outorgadas por diferentes asso-
ciações de empregadores, assegura-se, na medida do
possível, a uniformização do estatuto laboral em cada
empresa, à semelhança do que sucedeu nas anteriores
extensões.

Foi publicado aviso à presente extensão no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 3, de 22 de Janeiro
de 2007, na sequência do qual a FEQUIMETAL —
Federação Intersindical da Metalurgia, Metalomecâ-
nica, Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás
deduziu oposição. A associação sindical oponente pre-
tende que a extensão não seja aplicável aos trabalha-
dores filiados nos sindicatos nela inscritos e invoca a
existência de regulamentação colectiva específica con-
substanciada nos contratos colectivos de trabalho que
celebrou com a FENAME — Federação Nacional do
Metal e com a AIMMAP — Associação dos Industriais
Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal,
publicados, o primeiro no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 31, de 22 de Agosto de 2000,
e o segundo no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 11, de 22 de Março de 2002, com alterações publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 15,
de 22 de Abril de 2003. O contrato colectivo entre a
FENAME — Federação Nacional do Metal e a FEQUI-
METAL — Federação Intersindical da Metalurgia,
Metalomecânica, Minas, Química, Farmacêutica, Petró-
leo e Gás cessou a sua vigência em 31 de Março de
2006, conforme aviso publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 27, de 22 de Julho de 2006.
Considerando, por um lado, que assiste à oponente a
defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores que
representa e, por outro, que o regulamento de extensão
só pode ser emitido na falta de instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho negociais, de acordo
com o artigo 3.o do Código do Trabalho, são excluídas
do âmbito da extensão as relações de trabalho em que
sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos inscri-
tos na associação sindical oponente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas do mesmo
sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-

pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no continente.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a FENAME — Federação Nacio-
nal do Metal e a FETESE — Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Serviços e outros, publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 34, de
15 de Setembro de 2006, são estendidas no território
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores inscritas na
federação de empregadores outorgante nem noutras
associações de empregadores representativas de outras
empresas do sector que prossigam a actividade no sector
metalúrgico e metalomecânico e trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados
nas associações de empregadores inscritas na federação
de empregadores outorgante que exerçam a actividade
económica referida na alínea anterior e trabalhadores
ao seu serviço das mesmas profissões e categorias pro-
fissionais não representados pelas associações sindicais
outorgantes.

O disposto na alínea a) não é aplicável às relações
de trabalho em empresas das indústrias de ferragens,
fabrico e montagem de bicicletas, ciclomotores, moto-
ciclos e acessórios não filiadas nas associações de empre-
gadores inscritas na federação de empregadores outor-
gante.

2 — A presente extensão não se aplica aos trabalha-
dores filiados em sindicatos inscritos na FEQUIME-
TAL — Federação Intersindical da Metalurgia, Meta-
lomecânica, Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo e
Gás.

3 — As retribuições previstas no anexo I inferiores
à retribuição mínima mensal garantida em vigor apenas
são objecto de extensão nas situações em que sejam
superiores à retribuição mínima mensal garantida resul-
tante de redução relacionada com o trabalhador, de
acordo com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29
de Julho.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais produzem efeitos desde 1 de
Abril de 2006 e o valor do subsídio de refeição produz
efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 15 de Março
de 2007.


